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Cria 07 cargos no anexo 11,da Lei n° 1.122, de 23 de Novembro
de 1.990, que dispõe sobre o Regime Jurídico dos Funcionários
Públicos do Município de Piratininga.

O Sr. Odail Falqueiro, Prefeito Municipal de Piratininga, no Estado de
São Paulo,

Faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a
~eguinte lei:

'---..--,'.-.Areíci FiCam criados 07 cargos acrescidos ao anexo 11da Lei n° 1.122, de 23 de Novembro de
. 1.990, que dispõe sobre quadro de pessoal do regime jurídico dos funcionários públicos do

Município de Piratininga, nos seguintes termos:

Horas
QDE Denominação do Cargo Ref Requisitos Para Preenchimento Provimento Semana

02 Professor de Educaçao 07 Curso de nrvel superior de Efetivo 30
Artística licenciatura Dlenaem Artes completo

02 Professor de Educação 07 Curso de nível superior de Efetivo 30
Física licenciatura plena em Educação

Física comDleto

03 Enfermeira Padrão 07 Curso de nível superior completo de Efetivo 40
Enfermagem e inscrição no Conselho
Reaional de Enfermaaem - COREN

Art. 2° As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por

conta de dotação orçamentária própria, suplementada se necessário.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, com

eficácia condicionada a elaboração do relatório da estimativa do impacto orçamentário-financeiro

da despesa, previsto no inciso I do art. 16 da Lei co~+entar Federal 101, de 04 de maio de

2000. ///
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- Registrada na Secr ria da, Pre~ it~ M,y,ntcipal, em 12 de março

de 2012. ~ .
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